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COVID 

 

CPI: ministro Nunes Marques nega quebra de sigilo de assessor do Ministério das Comunicações 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal, deferiu liminar para impedir a quebra dos sigilos bancário e fiscal 
de Mateus de Carvalho Sposito, assessor da Coordenação-Geral de Conteúdo e Gestão de Canais da Secretaria de 
Comunicação Institucional do Ministério das Comunicações, determinada pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da 
Pandemia no Senado Federal. 

Segundo requerimento da CPI, Mateus é responsável por disseminar, em conjunto com outras pessoas, notícias falsas 
contra a aquisição de imunizantes e em detrimento da adoção de protocolos sanitários de contenção do coronavírus. 

Ao analisar o Mandado de Segurança (MS) 38101, o ministro Nunes Marques observou que as providências pretendidas 
pela comissão são “amplas e genéricas”, pois alcançam todo o conteúdo dos dados bancários e fiscais de Mateus, antes 
mesmo de março de 2020, quando o vírus ainda não tinha chegado ao país. Segundo o ministro, não houve, por parte da 
comissão, prévia definição do escopo para a quebra dos sigilos, e as justificativas para o acesso a dados anteriores à 
pandemia são descabidas, tendo em vista o objeto da CPI. 

Motivação válida 

Em outra decisão referente à CPI, a ministra Cármen Lúcia indeferiu o MS 38144, impetrado pelo jornalista José Pinheiro 
Tolentino Filho, responsável pela veiculação de jornal em diversos canais de mídia social. Ele é apontado pela comissão 
como protagonista na divulgação de conteúdos falsos na internet. 

Para a relatora, a motivação apontada pela comissão para a quebra de sigilo bancário do jornalista é “válida, idônea e 
suficiente”, e, diferentemente do alegado no MS, está relacionada ao objeto da CPI. 

Na avaliação da ministra, as justificativas para a adoção das medidas questionadas se valeram de indícios apresentados de 
forma objetiva, inclusive com a discriminação das condutas a serem apuradas, referentes à atuação do jornalista no contexto 
da pandemia. A relatora destacou, por fim, que não há determinação legal que imponha a prévia oitiva do investigado para 
que a quebra de sigilo seja adotada legitimamente. 

A ministra destacou a confidencialidade dos documentos provenientes da quebra dos sigilos, cujo acesso há de se restringir 
ao jornalista, aos seus advogados e aos senadores integrantes da CPI. 
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Ex-superintendente do Ministério da Saúde no RJ pode permanecer em silêncio na CPI da Pandemia 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), assegurou ao coronel do Exército Brasileiro George da Silva 
Divério o direito de não responder a perguntas que possam incriminá-lo no seu depoimento à Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) da Pandemia. A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 205183, deferido parcialmente. Ele poderá, 
também, ser assistido por seus advogados e se comunicar com eles durante toda a inquirição e não pode ser submetido a 
medida privativa de liberdade ou restritiva de direitos em razão do exercício do seu direito de defesa. 

Divério foi superintendente do Ministério da Saúde no Rio de Janeiro entre 22/6/2020 e 25/5/2021. Segundo requerimento 
da CPI, ele foi convocado para esclarecer a ocorrência de eventual recebimento de vantagens indevidas decorrente de 
contratações fraudulentas efetuadas nos hospitais federais do Rio de Janeiro com recursos do Ministério da Saúde, inclusive 
por meio de dispensa de licitação. 

Na decisão, o ministro observou que o coronel, convocado na condição de testemunha, não está dispensado da obrigação 
de comparecer à CPI. No entanto, em observância ao direito constitucional ao silêncio, ele poderá não responder às 
perguntas. Segundo jurisprudência do STF, o privilégio contra a autoincriminação se aplica a qualquer pessoa, 
independentemente de ser ouvida na condição de testemunha ou de investigada. 

Quebra de sigilo 

Em outra decisão relativa à CPI, o ministro Luís Roberto Barroso deferiu liminar no Mandado de Segurança (MS) 38036, a 
fim de impedir a quebra dos sigilos fiscal, bancário, telefônico e telemático de André Luis Guedes da Silva. Para o relator, o 
pedido de quebra de sigilos protocolado perante a CPI da Pandemia não foi adequadamente fundamentado. 

Silva é advogado do deputado estadual do Amazonas Fausto Júnior e estaria envolvido na suspeita de aumento patrimonial 
dos familiares do parlamentar, o que motivaria a extensão da quebra de seus sigilos. O deputado estadual é acusado de 
não ter indiciado o governador nem o secretário estadual de Saúde durante a condução de processo investigativo no âmbito 
da Assembleia Legislativa do Amazonas. Posteriormente, o governador e o secretário tornaram-se alvo de indiciamentos 
pela Polícia Federal na Operação Sangria. 

Na primeira análise do MS, Barroso concluiu que o requerimento protocolado pela CPI não está adequadamente 
fundamentado, pois o advogado não chegou a ser ouvido pela comissão e, aparentemente, foi incluído na quebra de sigilo 
em razão da relação profissional com o deputado depoente. Ainda de acordo como o relator, ainda que um dos objetivos 
principais da CPI federal seja a apuração da crise sanitária no Amazonas, o requerimento questionado não fornece indícios 
suficientes de participação do advogado em ilícitos relacionados ao tema. Além disso, salientou que não foi esclarecida a 
utilidade das informações e dos dados solicitados. 

Sócio da Precisa Medicamentos 

No Habeas Corpus (HC) 203800, a ministra Rosa Weber rejeitou pedido de reconsideração apresentado pela defesa de 
Francisco Maximiano, sócio da Precisa Medicamentos, que negociou com o Ministério da Saúde a venda da vacina Covaxin, 
na qualidade de representante no Brasil do laboratório indiano Bharat Biotech. Em 30/6, a ministra garantiu ao empresário 
o direito de não responder a perguntas potencialmente incriminatórias direcionadas a ele em seu depoimento, previsto para 
ocorrer na manhã desta quinta-feira (19/8). 

No pedido de reconsideração, sua defesa alegava que, quando a decisão da ministra foi proferida, não estava tão 
evidenciada sua condição de investigado, por isso ele deveria ter assegurado o direito de não comparecer à sessão da CPI. 
Segundo a ministra Rosa Weber, além do obstáculo processual da falta de impugnação específica da decisão, a defesa 
apresenta comportamento contraditório, em manifesta violação dos princípios da boa-fé e da lealdade processuais. Isso 
porque, em um primeiro momento, sustentou a não obrigatoriedade de comparecimento à CPI e, dias depois, apresentou 
petição informando que Maximiano compareceria ao depoimento. Agora, pede o contrário. 

 

Leia a notícia no site 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471351&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471284&ori=1
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EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE - TRAFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE 
DROGAS, COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO - ART. 33 E ART 35, AMBOS C/C ART. 40, INCISO IV, TODOS DA LEI Nº 
11343/06 - SENTENÇA CONDENATÓRIA - ACÓRDÃO DA OITAVA CÂMARA CRIMINAL QUE, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, 
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E, POR MAIORIA, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO DEFENSIVO, PARA REDUZIR AS REPRIMENDAS - DIVERGIU A DES. ELIZABETH ALVES AGUIAR QUE 
ENTENDEU POR AFASTAR A CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 40, IV, DA LEI 11.343/2006, 
RECONHECENDO-SE OS CRIMES AUTÔNOMOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 12 E 14, AMBOS DA LEI 10.826/2003, BEM 
COMO O CONCURSO FORMAL ENTRE ESTES E O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS - CONFORME RESTOU APURADO 
NOS AUTOS, OS EMBARGANTES ENCONTRAVAM-SE ASSOCIADOS PARA A PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICOS DE 
DROGAS NO BAIRRO BOA VISTA, NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - NO MOMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
OS EMBARGANTES ENCONTRAVAM-SE REUNIDOS EM FUNÇÃO DO TRÁFICO DE DROGAS, SENDO QUE O GRUPO 
ARMAZENAVA O ENTORPECENTE EM UMA CASA EM SÃO PEDRO DA ALDEIA - NO LOCAL FORAM APREENDIDOS 3331,31 
GRAMAS DE MACONHA, DISTRIBUÍDA EM 04 TABLETES, UMA BALANÇA DE PRECISÃO E UM CADERNO DE ANOTAÇÕES 
DO TRÁFICO DE DROGAS - AS ARMAS APREENDIDAS FORAM ENCONTRADAS PELOS POLICIAIS NO MESMO CONTEXTO 
DO ENTORPECENTE - DESTARTE, NO PRESENTE CASO, CONSIDERANDO QUE NO MOMENTO DA PRISÃO EM 
FLAGRANTE OS EMBARGANTES ENCONTRAVAM-SE REUNIDOS EM FUNÇÃO DA ATIVIDADE DO TRÁFICO DE DROGAS, 
NÃO RESTAM DÚVIDAS DE QUE POSSUÍAM E PORTAVAM AS ARMAS APREENDIDAS PARA SEREM EMPEGADAS NO 
SERVIÇO DO TRÁFICO DE DROGAS, NÃO HAVENDO ELEMENTOS QUE APONTEM A EXISTÊNCIA DE DESÍGNIOS 
AUTÔNOMOS, CONFIGURANDO, ASSIM, A CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO PREVISTA NO ART. 40, INCISO IV, DA LEI 
11343/06 - IMPOSSIBILIDADE DO CONCURSO FORMAL - EM VIRTUDE DOS CRIMES DE TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA 
O TRÁFICO SEREM PRATICADOS ATRAVÉS DE MAIS DE UMA AÇÃO E DESÍGNIOS AUTÔNOMOS, CONSISTE, PORTANTO, 
EM VERDADEIRO CONCURSO MATERIAL DE CRIMES - PRECEDENTE DO STJ - EMBARGOS REJEITADOS. 
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 Mangaratiba reforça combate à violência doméstica   

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.054.00139
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000474D32BBC512DA52F98B433C86306B42CC50F435D6353
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/15416460
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/15416460


 

Ex-jogador condenado a 15 anos pela morte da irmã 

 

Jurados absolvem cinco acusados da Chacina da Nova Brasília 

 

Tribunal desenvolve novas ferramentas para facilitar acesso a processos e dados 

 

TJ do Rio nega mandado de segurança ao ex-governador Wilson Witzel 

 

Justiça decreta a prisão da ex-deputada federal Flordelis 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a pesquisa de satisfação das páginas de jurisprudência do Poder Judiciário 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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• Informativo STF nº 1.025 novo  

 

Ministro Alexandre de Moraes determina busca e apreensão em endereços de deputado federal e do 
cantor Sérgio Reis 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a busca e apreensão de documentos e 
bens nos endereços residenciais e profissionais do deputado federal Otoni de Paula (PSC-RJ), do cantor Sérgio Reis e 
outras oito pessoas. Segundo apontou a Procuradoria-Geral da República (PGR), eles estariam convocando a população, 
em redes sociais, a praticar atos criminosos e violentos de protesto às vésperas do feriado de 7/9, durante uma suposta 
manifestação e greve de caminhoneiros. 

Na decisão, tomada nos autos do Inquérito (INQ) 4879, a pedido da PGR, o relator afirmou que os envolvidos pretendem 
utilizar-se abusivamente dos direitos de reunião, greve e liberdade de expressão, para atentar contra a democracia, o Estado 
de Direito e suas instituições, ignorando a exigência constitucional das reuniões serem lícitas e pacíficas; inclusive atuando 
com ameaça de agressões físicas. 

Entre os objetivos da convocação estaria exigir, mediante violência e grave ameaça, a destituição dos ministros da Corte, e 
também coagir o presidente do Senado Federal a abrir processos de impeachment. 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/15399473
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/15400833
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/15322330
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/15158567
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/15162249
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1025.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/INQ4879busca20ago.pdf


Para o ministro Alexandre de Moraes, as condutas dos investigados são “ilícitas e gravíssimas”, constituindo ameaça ilegal 
à segurança dos ministros do STF e aos membros do Congresso Nacional, “revestindo-se de claro intuito de, por meio de 
violência e grave ameaça, coagir e impedir o exercício da judicatura e da atividade parlamentar, atentando contra a 
independência dos Poderes Judiciário e Legislativo, com flagrante afronta à manutenção do Estado Democrático de Direito, 
em patente descompasso com o postulado da liberdade de expressão”. 

Segundo o relator, os direitos e garantias fundamentais, como os direitos de reunião, greve e liberdade de expressão, “não 
podem ser utilizados como um verdadeiro escudo protetivo da prática de atividades ilícitas e criminosas, tampouco como 
argumento para afastamento ou diminuição da responsabilidade civil ou penal por atos contrários ao direito, sob pena de 
desrespeito, corrosão e destruição do Estado Democrático de Direito”. 

Medidas 

Na decisão, o ministro Alexandre determinou ainda a instauração de inquérito contra os investigados, a restrição de 
aproximação de um quilômetro de raio da Praça dos Três Poderes, dos ministros do STF e dos senadores da República - 
essa restrição somente não se aplica ao deputado federal em razão da necessidade do exercício de suas atividades -, a 
expedição de ofício às empresas responsáveis por redes sociais (Facebook, Instagram, Twitter, Youtube) para que 
bloqueiem os perfis de titularidade dos envolvidos, e a proibição de se comunicarem entre si e de participarem de eventos 
em ruas e monumentos no Distrito Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro Alexandre de Moraes mantém prisão preventiva de acusado de golpe com criptomoedas 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de revogação da prisão preventiva de 
L. C. V. C., que se apresentava como operador do mercado financeiro e convencia as pessoas a investirem na criptomoeda 
"Time Cash". Segundo o inquérito policial, ele embolsava o dinheiro investido e não restituía os clientes, num golpe que 
resultou no recebimento ilegal da ordem de R$ 445 mil. 

L. C. foi preso em flagrante em Antunes (MG), teve a prisão convertida em preventiva e foi denunciado pelo Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais pelo crime de estelionato (artigo 171 do Código Penal), por lesar várias vítimas, entre os anos 
de 2019 e 2020. Ao apostar nas promessas do suposto operador financeiro, os investidores acreditavam que receberiam 
valores mensais referentes ao lucro obtido e que, ao final da operação, teriam o valor total de volta. No entanto, nunca 
recuperaram o investimento. 

A defesa vem contestando a ordem de prisão, mas o pedido de liminar em habeas corpus foi negado na origem e em 
sucessivas instâncias da Justiça. No Habeas Corpus (HC) 205064, impetrado no STF, o argumento era de que o acusado é 
réu primário e que a ordem de prisão não cumpria os requisitos dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal (CPP). 
Os advogados pediam a soltura do acusado, mesmo que fossem impostas medidas cautelares diversas. 

Supressão de instância 

Ao analisar o caso, no entanto, o ministro Alexandre de Moraes observou que a matéria não foi esgotada nas instâncias 
anteriores, pois o caso não teve julgamento definitivo no Superior Tribunal de Justiça (STJ), em que a liminar foi indeferida 
pelo liminar do relator. Segundo o ministro, a Súmula 691 do STF não permite o conhecimento de habeas corpus nessa 
circunstância, sob pena de indevida supressão de instância. 

O ministro lembrou que a aplicação desse enunciado tem sido abrandada somente em caso de manifesto constrangimento 
ilegal, prontamente identificável. No caso, porém, a decretação da prisão preventiva destacou a necessidade da garantia da 
ordem pública, diante do risco de reiteração criminosa, pois ao menos cinco vítimas já haviam se apresentado à autoridade 
policial, e a suposta prática delituosa teria se prolongado por mais de um ano. 

“Kriptacoin” 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/INQ4879busca20ago.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471385&ori=1


Em outra decisão, o ministro indeferiu o Habeas Corpus (HC) 205167, impetrado em favor de Urandy João de Oliveira, 
condenado pela prática do crime de organização criminosa, de delito contra a economia popular e por lavagem de capitais. 
De acordo com os autos, desde janeiro de 2016, em diversas locais do território nacional, mas, sobretudo, a partir de Brasília 
(DF), os membros da organização denunciados obtiveram ganhos ilícitos em detrimento de aproximadamente 40 mil 
pessoas, mediante um grande esquema de “pirâmide financeira”, sob o disfarce de marketing multinível, utilizando-se de 
suposta moeda virtual denominada “Kriptacoin”. 

No Supremo, a defesa alegou que a pena, fixada na sentença em dois anos de detenção e regime inicial fechado, fora 
elevada de maneira desproporcional pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), resultando em dez 
anos, quatro meses e 24 dias de reclusão. Os advogados sustentaram ser cabível o Acordo de Não Persecução Penal 
(ANPP) e pediram a concessão da ordem para reduzir a pena ao patamar mínimo. 

Em sua decisão, o ministro Alexandre afirmou que, também nesse caso, a impetração questiona decisão monocrática de 
ministro do STJ. Ainda assim, de acordo com o relator, não há nos autos nenhuma circunstância anormal ou excepcional 
que autorize o afastamento desse obstáculo processual 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ex-presidente da Codesp tem HC negado 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) o Habeas Corpus (HC) 
192005, impetrado pelo engenheiro J.A.B.O., ex-presidente da Companhia Docas do Estado de São Paulo (Codesp) - atual 
Autoridade Portuária de Santos S/A., que administra o Porto de Santos (SP), contra a imposição de medidas cautelares. Ele 
é investigado pela suposta prática dos crimes de corrupção ativa e passiva, associação criminosa e fraude à licitação no 
âmbito da “Operação Tritão”, que apura irregularidades em contratos da Codesp. 

Os advogados alegavam excesso de prazo na duração do inquérito, uma vez que a investigação policial foi realizada durante 
mais de dois anos. Além da revogação de medidas cautelares, pediam a redução da fiança, fixada em R$ 150 mil. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que as medidas cautelares eram necessárias, pois J.A.B.O. é investigado 
por suposta participação em organização criminosa voltada à prática de crimes contra a administração pública. Também 
considerou que o tempo de duração da investigação seria razoável e que a revisão do valor fixado de fiança seria inviável 
por meio de habeas corpus. 

Grave conduta 

Em outubro de 2020, o ministro Fachin havia indeferido a liminar. Ao decidir o mérito, ele concluiu que a decisão do STJ 
está suficientemente fundamentada. Segundo o relator, a corte analisou as particularidades da conduta imputada ao 
engenheiro e, ao final, concluiu pela inviabilidade da revogação das medidas cautelares. 

Para Fachin, o modo de agir do ex-presidente da Codesp denota a gravidade concreta da conduta e o elevado risco de 
reiteração delitiva. Essa circunstância, a seu ver, justifica a imposição das medidas. 

O ministro observou, ainda, que estão sendo apurados supostos crimes contra administração pública no contexto de 
organização criminosa e avaliou que o andamento do processo é proporcional às intercorrências e às peculiaridades do 
caso. Segundo ele, o constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido quando houver demora 
injustificada. 
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471137&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471100&ori=1


Fux determina que Município de Boa Vista (RR) forneça documentos solicitados por CPI local 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, restabeleceu a requisição de documentos formulada 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito instaurada na Câmara Municipal de Boa Vista (RR) para investigar denúncias de 
superfaturamento na contratação de funcionários para execução de serviços de limpeza urbana, coleta e transporte de 
resíduos sólidos. A medida, deferida na Suspensão de Segurança (SS) 5503, susta os efeitos de decisão do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima (TJ-RR) que havia suspendido a solicitação de documentos ou contratos relativos às gestões 
municipais anteriores (2013/2020) pela comissão. 

Na ação, a Câmara Municipal de Boa Vista explica que a CPI requisitou à Prefeitura Municipal a apresentação de 
documentos relativos a processos administrativos de contratação dos serviços desde 2013. O município, no entanto, pediu 
a suspensão da requisição, ao fundamento de que a CPI não poderia requisitar processos licitatórios relativos à gestão 
passada, e obteve a tutela provisória de urgência. Segundo a Câmara Municipal, a decisão impede o exercício das funções 
do Legislativo ao vedar o acesso a documentos essenciais para o prosseguimento das investigações da CPI. 

Lesão à ordem pública 

Ao atender ao pedido, o presidente do STF afirmou que, de acordo com o princípio da separação dos poderes, o controle 
exercido pelo Poder Judiciário sobre a atuação da CPI deve se limitar à garantia dos delineamentos constitucionais que 
regem o instituto, além de direitos fundamentais de eventuais investigados. A partir dessas premissas, Fux verificou a 
ocorrência de lesão de natureza grave à ordem pública na indevida obstaculização do exercício do poder fiscalizatório da 
Câmara Municipal. 

O ministro assinalou que há pertinência temática entre a requisição e o fato que motivou a instauração da CPI, que é a 
apuração de possíveis irregularidades em contratos licitatórios firmados entre a prefeitura e a empresa de saneamento 
ambiental. De acordo com precedentes do Supremo, a exigência constitucional de “fato determinado” não impede que a 
comissão parlamentar de inquérito apure outros fatos que possam ter relação com o principal. 

Fux ressaltou, ainda, que o fato de a documentação requerida pela CPI poder ser obtida, em tese, por qualquer cidadão no 
exercício do direito fundamental à informação revela a plausibilidade da argumentação da Câmara Municipal. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro Gilmar Mendes revoga proibição de Marcelo Crivella deixar o país 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou os efeitos da medida cautelar que havia proibido o 
ex-prefeito do Rio de Janeiro Marcelo Crivella de se ausentar do país e determinou a devolução de seu passaporte. A 
decisão foi tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 196934. 

Crivella foi denunciado pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro pelos supostos crimes de integrar organização 
criminosa, lavagem de dinheiro, corrupção passiva e corrupção ativa. Os fatos investigados envolvem a existência do 
chamado "QG da Propina" na prefeitura. 

Risco mínimo 

Em fevereiro, o ministro havia revogado a prisão domiciliar de Crivella, mas impôs uma série de medidas cautelares, como 
o comparecimento periódico em juízo, a proibição de manter contato com outros investigados, a proibição de deixar o país 
e a entrega do passaporte. Mais de seis meses da decisão, Gilmar Mendes considerou possível verificar que, no momento 
atual, o risco do ex-prefeito se furtar à aplicação da lei penal é mínimo, considerando que, desde dezembro de 2020, ele 
vem respondendo devidamente aos atos do processo e cumprindo adequadamente todas as medidas cautelares impostas. 

O relator também considerou a falta de contemporaneidade dos fatos narrados, que se concentram entre 2016 a 2019. 
“Considerando a natureza restritiva de liberdade da medida, entendo que esta deve buscar lastro, igualmente, em fatos 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471068&ori=1


contemporâneos que justifiquem a sua imposição, o que não é o caso dos autos, sobretudo por não haver nenhuma notícia 
recente da existência de qualquer fato que aponte para um possível risco de o paciente se esquivar da aplicação da lei 
penal”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Bolsonaro questiona dispositivo do Regimento Interno do STF que embasou abertura do inquérito 
das fake news 

 

Fonte: STF 
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Corte Especial mantém desmembramento de ação penal que envolve governador de Mato Grosso do 
Sul 

 

Por unanimidade, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) seguiu a posição da ministra Isabel Gallotti e negou 
provimento ao recurso do Ministério Público Federal (MPF) contra o desmembramento de uma ação penal que envolve o 
governador de Mato Grosso do Sul, Reinaldo Azambuja (PSDB). Assim, fica no STJ apenas a parte do processo referente 
ao político, que tem foro por prerrogativa de função. 

Inicialmente, o desmembramento foi determinado por decisão unipessoal do relator, ministro Felix Fischer. Com o 
afastamento temporário do magistrado por questões de saúde, a ministra Gallotti foi designada para assumir seu lugar na 
Corte Especial e, também, a relatoria dos respectivos processos. 

Reinaldo Azambuja e outras 23 pessoas foram denunciadas pelo MPF por corrupção, lavagem de dinheiro e formação de 
organização criminosa. Na decisão monocrática, Felix Fischer determinou que a ação penal, em relação às 23 pessoas sem 
foro por prerrogativa de função, fosse remetida para a Justiça estadual. 

O MPF recorreu dessa decisão sustentando que as condutas imputadas aos acusados estão de tal modo imbricadas que a 
separação processual poderá prejudicar a instrução criminal. Para o órgão, a cisão dos autos dificultará a compreensão das 
condutas de integrantes de um "sistema complexo de corrupção estatal e organização criminosa", cuja análise deveria ser 
feita em conjunto. 

Jurisprudência recomenda desmembramento 

A ministra Isabel Gallotti explicou que a orientação jurisprudencial atual no Brasil tem como regra a cisão de inquéritos e 
ações penais originárias dos tribunais no tocante a investigados que não sejam detentores do foro por prerrogativa de função, 
admitindo-se apenas de forma excepcional a atração da competência originária. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=471016&ori=1
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Ela destacou que tanto o Supremo Tribunal Federal (STF) quanto o STJ entendem que o foro por prerrogativa de função 
deve ser interpretado de forma estrita. No caso analisado, assinalou a magistrada, o desmembramento é recomendável, 
tendo em vista que 23 dos 24 denunciados não têm foro perante o STJ. 

Segundo ela, a medida não representa prejuízo ao exame dos fatos e ao julgamento de todos os acusados, "nem sequer 
sob o argumento de que, por se tratar de organização criminosa, estaria configurada a indissolubilidade das condutas 
denunciadas". 

MP deve comprovar responsabilidade de cada um 

Em relação à organização criminosa – fundamentou Gallotti –, cabe ao Ministério Público comprovar a responsabilidade 
penal de cada um dos acusados, com todos os elementos que indiquem o enquadramento de suas condutas na legislação 
penal. 

"Em qualquer juízo ou grau de jurisdição, é imprescindível que a acusação se desincumba do ônus de provar, de forma 
individualizada e particularizada, o envolvimento dos acusados, ou parte deles, com a suposta organização criminosa, 
produzindo elementos probatórios que esclareçam e demonstrem, em especial, o elemento subjetivo do tipo, consistente no 
dolo de promover, constituir, financiar ou integrar organização criminosa", resumiu a ministra. 

Isabel Gallotti disse ter concluído, após analisar os autos, que o desmembramento é necessário para a racionalização e a 
celeridade dos trabalhos. 

Caberá à Justiça de Mato Grosso do Sul examinar os argumentos da defesa dos denunciados cujo processo foi 
desmembrado, agora que apenas a investigação relativa ao governador permanece na instância superior. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro nega pedido do prefeito Eduardo Paes para trancar ação sobre crimes em obras da Rio 2016 

 

Por julgar presentes os requisitos para a continuidade da ação penal, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
Sebastião Reis Júnior negou pedido do prefeito do Rio de Janeiro, Eduardo Paes, para trancar processo em que são 
apurados os crimes de fraude a licitação, falsidade ideológica e corrupção passiva na contratação de obras para as 
Olimpíadas do Rio, em 2016. À época, Paes também ocupava o cargo de prefeito da capital fluminense. 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), houve simulação em processo licitatório destinado a selecionar empresas 
para obras de vários equipamentos olímpicos, o que teria frustrado o caráter competitivo do certame. A seleção prévia do 
vencedor da licitação – o Consórcio Complexo Deodoro – teria ocorrido, segundo o MPF, mediante solicitação de propina 
pelo prefeito. 

Após o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) ter negado o pedido de trancamento da ação penal, a defesa do 
prefeito recorreu ao STJ sob a alegação de que o recebimento da denúncia se baseou exclusivamente em depoimento de 
colaborador premiado. A defesa também sustentou que o MPF não descreveu concretamente qual teria sido a vantagem 
indevida solicitada por Paes. 

Denúncia baseada em vasta documentação 

O ministro Sebastião Reis Júnior, relator o recurso em habeas corpus, destacou que, como apontado pelo TRF2, a denúncia 
foi amparada não só na colaboração premiada, mas em vasta documentação, como relatório de fiscalização da 
Controladoria-Geral da União e depoimentos de corréus. 

Além disso – observou –, o exame do caso em habeas corpus não permite verificar a alegação de que os documentos 
juntados à ação penal não teriam valor como prova, pois não se admite a revisão aprofundada de fatos e provas nessa via 
processual. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/20082021-Corte-Especial-mantem-desmembramento-de-acao-penal-que-envolve-governador-de-Mato-Grosso-do-Sul.aspx


O relator também avaliou que a denúncia individualizou a conduta supostamente criminosa atribuída a Eduardo Paes – que, 
valendo-se da função de chefe do Poder Executivo municipal, teria solicitado vantagem indevida para que o consórcio 
pudesse ser escolhido como vencedor da concorrência pública. 

Ao negar provimento ao recurso, o ministro citou precedentes do STJ no sentido de que, para o oferecimento da denúncia, 
exige-se apenas a descrição da conduta delitiva e a apresentação de elementos probatórios mínimos que corroborem a 
acusação, tendo em vista que as provas conclusivas da materialidade e da autoria do crime só são necessárias para 
fundamentar eventual sentença condenatória. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Sexta Turma mantém ordem de prisão contra foragido denunciado por furto de cofre de banco no 
Pará 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o pedido de revogação da ordem de prisão preventiva contra 
um homem acusado de integrar grupo criminoso que, com o uso de armamentos pesados, furtou o cofre de uma agência 
bancária em Igarapé-Mirim (PA). 

Na decisão, além da gravidade do crime e do modo como ele foi praticado, o colegiado levou em consideração que o 
investigado está foragido. 

De acordo com a denúncia, o delito ocorreu no início da madrugada. O grupo, portando armas de grosso calibre, teria 
arrombado a agência e levado o cofre inteiro, depois de fracassar na tentativa de abri-lo no próprio local. Denunciados por 
associação criminosa e furto qualificado, os envolvidos tiveram a prisão preventiva decretada, mas, segundo consta do 
processo, o cofre ainda não havia sido encontrado. 

Cofre ainda não foi recuperado 

No recurso em habeas corpus, a defesa de um dos denunciados – que, segundo as investigações, teria sido o responsável 
por organizar a ação do grupo e fornecer material para a prática do crime – alegou que a prisão seria desproporcional, sendo 
suficientes as medidas cautelares mais brandas previstas no Código de Processo Penal. A defesa também afirmou que o 
réu é primário e de bons antecedentes. 

O relator do recurso, ministro Antonio Saldanha Palheiro, destacou que, na decisão que decretou a prisão preventiva, o 
magistrado de primeiro grau apontou a gravidade do crime imputado aos réus e ressaltou que era necessário garantir a 
instrução criminal. 

Além disso, o ministro enfatizou que o grupo criminoso envolvido no assalto seria composto de nove membros, seis dos 
quais – incluindo o recorrente – permanecem foragidos. 

"Tais circunstâncias evidenciam a gravidade concreta da conduta, porquanto extrapolam a mera descrição dos elementos 
próprios do tipo de furto. Assim, por conseguinte, a segregação cautelar faz-se necessária como forma de acautelar a ordem 
pública", concluiu o relator ao negar a revogação da ordem de prisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Sexta Turma equipara informante confidencial a notícia-crime anônima e valida quebra de sigilo em 
investigação de tráfico 
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A colaboração premiada prestada pelo chamado informante confidencial pode ser equiparada à notícia-crime anônima, tendo 
em vista que ambas se prestam exclusivamente a noticiar suposta existência de crime e provocar a polícia a realizar as 
diligências preliminares para averiguar a veracidade das informações. 

Com base nesse entendimento, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão judicial que 
determinou a quebra do sigilo telefônico de um piloto que, de acordo com os autos, esteve envolvido no transporte aéreo de 
459 quilos de cocaína. Ele foi condenado a nove anos de prisão por tráfico internacional de drogas. 

No pedido de habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do piloto alegou que a decisão que autorizou a interceptação telefônica 
foi fundamentada exclusivamente na palavra do informante confidencial – figura que não teria previsão no ordenamento 
jurídico brasileiro. De acordo com a defesa, a colaboração do informante teria sido motivada por desacerto com a 
organização criminosa e por vingança, sem que houvesse outros elementos que embasassem a investigação. 

Decisão baseada em diversos indícios criminais 

A ministra Laurita Vaz, relatora, apontou que, segundo as informações do processo, a decisão judicial não foi respaldada 
apenas na palavra do informante da polícia, mas também em indícios colhidos em diligências, as quais se estenderam por 
longo período, até que foi apresentado o pedido de quebra de sigilo telefônico. 

"Tendo a Polícia Federal realizado várias diligências preliminares para averiguar a veracidade das informações que lhe foram 
repassadas por um informante confidencial, antes de postular o afastamento do sigilo telefônico do paciente, não se 
evidencia a alegada nulidade da decisão, não havendo, portanto, constrangimento ilegal a ser sanado", afirmou. 

Além disso, a relatora ressaltou que o suposto ex-integrante da organização criminosa, ao dar informações à autoridade 
policial, evidentemente, o fez sob a condição de não ter sua identidade revelada, "uma vez que todos nós sabemos como 
são tratados aqueles que se voltam contra o crime organizado". 

Equiparação perfeitamente possível 

Em seu voto, Laurita Vaz considerou que a colaboração prestada por informante confidencial pode ser "perfeitamente 
equiparada" à notícia-crime anônima, tendo em vista os seus objetivos de trazer à tona a existência de crime e dar início às 
diligências policiais preliminares. 

"Convém registrar que o devido processo legal foi respeitado, tendo sido assegurado às partes, no momento oportuno, 
depois de colhidos os elementos de informação no inquérito policial e formado o acervo probatório levado a juízo, o livre 
exercício do contraditório e da ampla defesa" – concluiu a ministra, ao negar o pedido de habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 
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Violência doméstica: Tribunais têm protocolo para proteger magistradas e servidoras 

 

CNJ ajusta resolução que define combate ao assédio moral e sexual nos tribunais 
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Descumprimento de medidas protetivas deve ter prioridade no Judiciário 

 

Semana Justiça pela Paz em Casa começa nesta segunda-feira (16/8) em todo o país 

 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

ACESSE E LEIA NO PORTAL DO TJRJ  

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes (IRDR...) | Ementário  

Publicações | Biblioteca | BOLETIM COVID-19 | STJ 

Revista de Recursos Repetitivos - Organização Sistemática 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

 

. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

https://www.cnj.jus.br/descumprimento-de-medidas-protetivas-deve-ter-prioridade-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/semana-justica-pela-paz-em-casa-comeca-nesta-segunda-feira-16-8-em-todo-o-pais/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

